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Ofício nO 0468j2011/SUDENE-AGI Recife, 28 de dezembro de 2011

A Sua Excelência o Senhor
Senador Vital do Rêgo
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Câmara dos Deputados
Anexo Luis Eduardo Magalhães {Anexo li}, Ala "C", Sala 08
70160-900 - Srasllia-OF

Assunto: Encaminha a programação de financiamento do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2012, a Resolução nO
047, de 15/12/2011 que aprovou a referida programação na condição de ad
referendum, e o parecer que subsidiou o posicionamento do Conselho
Deliberativo (CONDEL) da SUDENE.

1. Em cumprimento ao estabelecido pelo inciso N, art. 14 da Lei nO 7.827, de 27 de
setembro de 1989, com a redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar nO 125, de 03 de janeiro
de 2007, estamos encaminhando a Vossa Excelência, para efeito de fiscalização e controle, a
programação de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE para
2012, a Resolução nO 047, de 15/12/2011 que aprovou a referida programação e o Parecer
Conjunto nO l1/SFRI/SUDENE, de 12/12/2011, elaborado por esta Autarquia com o concurso do
Ministério da Integração Nacional, que subsidiou o posicionamento do Presidente do Conselho
Deliberativo da SUDENE.

2. Todos os documentos foram aprovados pelo Presidente do CONDEL na condição de
" ad referendum"no últ imo dia 15.

Respeitosamente,

/~/z,
Guilherme Maia Rebouças
Superintendente Substituto

Anexos: programação do Fundo Consurucional d~nal1 C iamen lo do Nordeste (FNE) para 2012. a Resolução 11" 047. de 15/1 : /2(\1I . c o
Parecer Conjunto n' 11/SFRI/SUDEl\'E. de 1211-2120 11.
Tramita 110 20 11.1 1196
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•SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 04712011

Aprova "ad referendum" do Conselho
Deliberativo, á Proposição n" 045/2011 , referente
ao Programa de Aplicação do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) para o
exercício de 2012.

o PRESIDENTE 00 CONSELHO DELlBERATIVO DA
SUPERlNTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE usando da
atribuição que lhe confere O § )o do art. SO da Lei Complementar n" 125, de 03 de janeiro de 2007,
ademais do que trata o inciso XVI e o parágrafo único do art. 11 do Regimento Interno do
Conselho Deliberativo da SUDEN E, bem como, o estabelecido pejas alíneas "d" e "e", inciso Xll,
art. 7° do Anexo I ao Decreto na 6.219, de 04 de outubro de 2007 , torna público que , com base em
pedido do Banco do Nordeste , instrumentalizado por Proposição apresentada pela SUDENE, e
considerando ainda, a urgência c relevância do assunto adiante tratado ,

RESOLVEU:

Art. 1°. Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a Proposição na 045/2011,
sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 93" reunião, de 15 de dezembro de 20 11, com
as alterações por ela sugeridas, tratando da aprovação do "Programa de Aplicação do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE)" para o exercício de 2012.

Art. 2°, Autorizar a SUDENE a encaminhar a programação de financiamento, juntamente
com O resultado da apreciação das propostas de programação e o parecer que subsidiou a
aprovação, à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § l", art. 166 da
Constituição Federal.

Art. 3°, A. Proposição de que trata o artigo primeiro e a documentação técnica que lhe dá
suporte, passam a íntegrar a presente Resolução.

Art . 4°. Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo ser publicizada no site da
SUDENE, no endereço www.sudene.rrov..hr. e será subrnetid0 ratificação pelo Conselho
Deliberativo da Autarquia em sua próxima reunião ordinária. .----7
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

PROPOSIÇÃO N° 045/20J1

Programa de Aplicação do Fundo
Constitucional de Financiamento do
Nordeste (FNE) para o exercício de 2012.

Senhores Conselheiros,

Prevê o inciso V, § 5° do art. 10 da Lei Complementar n" 125, de 03 de janeiro de
2007, que dá redação ao inciso II, art. 14 da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, bem
como a alínea "d", inciso Xll, art . 7° do Anexo I ao Decreto n° 6.219, de 04 de outubro de
2007, que compete ao Conselho Deliberativo da SUDENE, em relação ao Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), "aprovar anua/mente, até o dia 15 de
dezembro. a proposta de programação de financiamento para o exercicio seguinte a qual
deverá estar acompanhada de parecer da SUDENE e do Ministério da Integração
Nacional, e a alínea "e" do mesmo inciso ; encaminhar a programação de financiamento a
que se refere a alínea "d", da qual constarão os tetos individuais de financiamento, dentre
outros elementos, juntamente com o resultado da apreciação das propostas de
programação apresentadas, e o parecer que subsidiou a aprovação referida na citada
alínea "d" , à comissão mista permanente de que trata o art. 166, § ]O da Constituição
Federal. '' .

Nesse sentido, o Banco do Nordeste do Brasil antecipou documentação síntese,
posteriormente formalizada à SUDENE por meio do oficio GAPRE-2úll/1915, de 13 do
corrente, com a programação financeira do FNE para o exercício de 2012 . Estes dados, que
já haviam sido analisados por equipe mista do MI e desta Autarquia, além de ouvidos os
estados de sua área de atuação, resultaram no Parecer Conjunto nO 11/SFRI/SUDENE, de
12 de dezembro do corrente, em anexo) que integra a presente Proposição.

A Diretoria Colegiada da SUDENE, apreciando o Parecer supramencionado, em sua
93.1 reunião ordinária, sugeriu a exclusão do item "a", subirem 1, parágrafo 18 do capítulo..--~I--"
rv - Conclusões e Recomendações por tratar-se de providência com efeito pouco
significativo;
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. Diante do exposto, a Secretaria_Executi~ su?mete à apreciação e deJib~raç~o desse !.~ f. ~ -;/i
Colegiado a proposta da Programação de Financiamento do Fundo Constitucional de L ~

Financiamento do Nordeste - FNE para 2012, acompanhado do documento que norteou a
análise, com a devida apreciação e recomendações, incluindo as observações da Diretoria
Colegiada da Autarquia, atinentes à exclusão do item "a", subitem I , parágrafo 18 do
capítulo IV - Conclusões e Recomendações, página 16 do Parecer Conjunto em questão,



pedindo autorização, também, para promover o encaminhamento dessa documentação à
Comissão Mista Permanente de que trata a Constituição Federal, inicialmente mencionado.

Recife, 15 dedeze~e 2011

J",l ~ a. ti ' r->
p~o S rgio de Noronha Fontana

Superintendente














































































































